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TO DE LEI 142

Denomina logradouro	 público
inominado situado	 na	 Vila
Monte Santo - Distrito de Vila
Jacuí,	 e	 dá	 outras
providâncias.

! 01 - PL
01-0696/1998

A----CP1A-Rg-":2V1grtf-At...—tifi' W40 PAULO decreta:

Art. 12 - Fica denominado "Travessa Márcia" o
logradouro público inominado com início na Rua Jacques de
Oliveira e término na Rua Limoeiro do Ajuru, situado na Vila
Monte Santo - Distrito da Vila Jacuí.

Art. 22 - As despesas decorrentes da execução
desta Lei correrão por conta de dotas orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

Ar 1. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revo gadas as disposiçAies em contrário.

Sala das Sess3es,

LUIZ PASCHOAL
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